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Ofício nº 166/2018/AA-CD-ANA
Documento no 00000.056389/2018-85

Brasília,  17 de setembro de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor 
JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR
Secretário Executivo do CNRH
Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental - MMA
Esplanada dos Ministérios, Bloco B
CEP: 70068-901 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2028-2076

Assunto: Solicitação de Nota Técnica sobre a Deliberação n.º 96/2018 do CBH Paranaíba.
Referência:  Processo n.º  02000.001888/2013-56 ;  Ofício n.º 5885/2018-MMA   n°  
00000.053106/2018-43 e Nota Técnica n.º 14/2018/CINCS/SAS (Documento n.º 055934/2018). 

Senhor Secretário,

1. Encaminho a Vossa Senhoria a  Nota Técnica nº 14/2018/CINCS/SAS , d ocumento 
n .º  00000.055934/2018-16 ,  para  subsidiar o Conselho Nacional de Recursos Hídricos na próxima 
reunião da Câmara Técnica Institucional Legal – CTIL. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA

Diretora-Presidente
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o

Nota Técnica nº 14/2018/CINCS/SAS
Documento no 00000.055934/2018-16

Em  13 de setembro de 2018.

Ao Senhor Coordenador de Instâncias Colegiadas do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos
Assunto:  Indicação da Associação Multissetorial de usuários de Recursos Hídricos de Bacias 
Hidrográficas - ABHA Gestão de Águas.
Referência:  Processo n.º 02501.001153/2016 e  Ofício n.º 5885/2018-MMA (Documento n.º  
00000.053106/2018-43). 

1. O Senhor Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
–CNRH solicita posicionamento da Agência Nacional de Águas – ANA quanto à 
viabilidade do pleito do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba referente à 
indicação da Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias 
Hidrográficas- ABHA Gestão de Águas, para desempenhar, como Entidade Delegatária, 
algumas funções de Agência de Água do Comitê pelo período de 05 (cinco) anos.

2. Informamos que esta indicação decorre de um processo de seleção 
lançado pelo CBH Paranaíba através do Edital Conjunto n 0  001, resultando na Deliberação  
n.º   96 de 14 de agosto de 2018 que indicou a ABHA para desempenhar as funções de 
Agência Delegatária e no  O fício n 0  57/2018/DIR,  ambos anexos,  q ue encaminha e 
submete esta indicação ao CNRH, conforme prevê a Lei Federal n.º 9.433/1997.

3. O art. 1º da Lei Federal n.º 10.881/2004, estabelece que a celebração de 
contrato de gestão entre a ANA e uma organização civil de recursos hídricos para o 
exercício de funções de Agência de Águas pressupõe delegação de tais atribuições pelo  
Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH.

4. A viabilidade financeira da ABHA já foi objeto de avaliaç ão pel a A gência 
Nacional de Águas , sintetizada  na N ota  T écnica  n 0  04/2016/CSCOB/SAS   de 13 de setembro 
de 2016 ,  (doc. n.º 051700/2016-38),  que  concluiu pela inviabilidade da sustentabilidade da 
Delegatária a partir dos valores arrecadados na Bacia. Esta N ota  T écnica  foi encaminhada 
ao CNRH onde após as devidas avaliações e tr â mites resultou na Resolução  CNRH  n.º  185 
de 7 de dezembro de 2016 que aprovou os mecanismos e valores de cobrança  nos termos 
propostos pelo CBH Paranaíba estabelecendo o prazo de 3  (três)  anos a partir de março 
de 2017 para a sua revisão. Portanto, não houve alteração na situação financeira 
apontada pela ANA.

5. Do ponto de vista administrativo a ABHA tem apresentado  algumas 
fragilidades apontadas no s  Relatório s  de Auditoria   elaborado s  pela Auditoria da ANA . O 
sumário executivo do Relatório de Auditoria  n.º  2 /2018 de 29  de ma io de 2018  (doc .  n.º 
034517/2018-30), relativo ao exercício de 2017 que contém as seguintes considerações:
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“ Considerando os aspectos avaliados na auditoria, as constatações 
permitem concluir que os processos executados pela Entidade 
Delegatária necessitam de aprimoramento, com a instituição de 
controles internos adequados e suficientes que permitam o 
gerenciamento dos riscos e o consequente atingimento dos 
objetivos previstos.
As fragilidades identificadas resultaram em Plano de Ação, cujas 
medidas saneadoras e respectivos prazos para atendimento foram 
acordados com a Entidade. Por toda análise efetuada pela 
Auditoria Interna da ANA, considera-se regular,  com ressalvas , a 
gestão dos recursos transferidos no âmbito do Contrato de Gestão 
nº 006/2012 (ABHA), referente ao exercício de 2017.”

6. Uma vez que a indicação da ABHA decorre de um processo interno do 
Comitê e que a análise final da conveniência e oportunidade de se promover a indicação 
cabe exclusivamente ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos e que a ABHA já foi 
objeto de análise e  de  deliberações do CNRH por meio das Resoluções n .º  149/2013;  n.º  
172/2015 e  n.º  186/2016 , afora os comentários constantes nos itens 4 e 5 acima,  não são 
pertinentes maiores considerações sobre o pleito.

7. Em que pese m  as considerações  relativas a  viabilidade constante  nos itens 4 
e 5 acima, caso haja a  indicação  da ABHA pelo CNRH  pelo período que for definido,  a 
ANA   irá manter o compromisso assumido na N ota  T écnica   n.º  29/2016/CINCS/SAS  (doc. n.º 
058325/2016-57)   encaminhada ao CNRH quando da prorrogação da delegação, onde 
comprometeu-se a apoiar a estruturação da Delegatária até o ano de 2019. 

8.  No entanto, as condições necessárias para o atendimento da viabilidade 
financeira somente poderão ser sanadas pelo  aport e de  recursos adicionais ,  por tempo  
determinado  e valores a serem negociados com a entidade no âmbito de Contrato de 
Gestão.   Salientando que, em que pese haver o compromisso do CBH Paranaíba em 
estender a cobrança por toda a Bacia, esta ação depende dos Comitês Estaduais, sobre 
os quais a legislação federal não lhe dá competências. 

9. D e forma similar,  a assinatura do  novo  Contrato  de Gestão   deverá ocorrer 
quando do  atendimento, pela ABHA, do Plano de Aç ão proposto pela Auditoria da ANA 
em seu relatório de 29 de maio de 2018.

10. Uma vez que o  novo  Contrato  de Gestão  se d ar á sob a interveniência do 
Comitê do Paranaíba, estarão nele ressalvadas a necessidade de se promover os efetivos 
avanços na implementação da gestão de recursos hídricos na referida bacia, bem como 
a sustentabilidade  administrativa e  financeira da entidade através dos recursos 
arrecadados pela cobrança dos usos dos recursos hídricos, nos termos do  a rt .  43 da Lei  
Federal n.º 9.433/97.

11. Em suma, o CNRH já avaliou anteriormente a questão da viabilidade da 
ABHA e se manifestou favoravelmente, mesmo após a ANA ter concluído pela falta de 
sustentabilidade financeira, o que obrigou a ANA a aportar recursos adicionais. Como não 
houve alteração desse quadro desde a apreciação da indicação da ABHA ,  em 2016, a 
situação de inviabilidade permanece. Além disso, a Auditoria da ANA identificou no 
período fragilidades nos controles e processos internos da ABHA que precisam ser sanados  
até a assinatura do novo Contrato de Gestão.  
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12. Salientamos que a delegação concedida à ABHA por este Conselho 
Nacional assim como o Contr ato de Gestão em vigor  entre a Delegatária  e a ANA  se  
encerram   em 31 de dezembro de 2018. Desta forma, a manutenção do apoio  que a ANA 
mantém  ao Comitê , prestado através da  Entidade Delegatária ,  depende da  deliberação 
tempestiva do CNRH. 

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MÁRCIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

Especialista em Recursos Hídricos

De acordo. Ao Senhor Superintendente  Adjunto  de Apoio ao Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos.

(assinado eletronicamente)
VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

Coordenador de Instâncias Colegiadas do SINGREH

De acordo. Encaminhe-se ao Senhor Diretor da Área de Gestão. 

(assinado eletronicamente)
CARLOS MOTTA NUNES

Superintendente Adjunto de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos
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Anexos: I - O�cio nº 057/2018/DIR (SEI nº 0267328).
II - Digite aqui a descrição do documento (SEI nº 0267330).

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E QUALIDADE AMBIENTAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
Coordenação-Geral de Apoio ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, Brasília/DF, CEP 70068-901 
Telefone: (61) 2028-2076 

  

Ofício nº 5885/2018-MMA

Brasília, 23 de agosto de 2018

 
À Senhora,
CHRISTIANNE DIAS FERREIRA 
Diretora Presidente da Agência Nacional de Águas - ANA
Setor Policial, Setor 5, Quadra 3, Blocos B,L,M e T
CEP: 70610-200 – Brasília/DF
PABX: (61) 2109-5400 / (61) 2109-5252

  

  

Assunto: Solicitação de Nota Técnica sobre a Deliberação nº 96/2018 do CBH Paranaíba .

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 02000.001888/2013-56.

  

Senhora Presidente,

  

1. Encaminho a Vossa Senhoria o O�cio nº 057/2018/DIR, de 23 de agosto de 2018, do
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, por meio do qual envia a Deliberação nº 96/2018,
referente à indicação da Associação Mul�ssetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias
Hidrográficas - ABHA Gestão de Águas, para desempenhar as funções de Agência de Água do Comitê,
como En�dade Delegatária dessas funções, para o período de 05 (cinco) anos. 

2. Para subsidiar o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, solicitamos o posicionamento
dessa Agência Nacional de Águas quanto à viabilidade do pleito, a ser apresentado, se possível, a tempo
de entrar na próxima reunião da Câmara Técnica de Cobrança-CTCOB, a realizar-se  nos dias 10 e 11  de
setembro de 2018. 

  

Atenciosamente,

 

JAIR VIEIRA TANNÚS JUNIOR
Secretário de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental

Secretário Execu�vo do CNRH
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Documento assinado eletronicamente por Jair Vieira Tannús Júnior, Secretário(a), em 29/08/2018, às
11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0267333 e
o código CRC B43173AC.

 
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 02000.001888/2013-56 SEI nº 0267333
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Ofício nº 057/2018/DIR 

               Itumbiara-GO, 23 de agosto 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 

Edson Gonçalves Duarte 

Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5º andar 

70.068-900 - Brasília-DF 

 

Assunto: Indicação ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos da Associação 

Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas - ABHA Gestão 

de Águas, para desempenhar as funções de Agência de Água do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paranaíba, como Entidade Delegatária dessas funções. 

  

Senhor Presidente, 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba – CBH Paranaíba, criado pelo 

Decreto S/N de 16 de junho de 2002, instalado em 10 de junho de 2008, tem área de atuação de 

222 mil quilômetros quadrados, que inclui o Distrito Federal e 197 municípios nos Estados de 

Goiás, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul, com uma população de aproximadamente 9 milhões 

de habitantes. A bacia hidrográfica do rio Paranaíba é a segunda maior unidade da Região 

Hidrográfica do Paraná, ocupando 25,4% de sua área. 

 

No dia 16 de abril de 2018, o CBH Paranaíba lançou o Edital Conjunto nº 001, de 

seleção de Entidade Delegatária para desempenhar funções de Agência de Água da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paranaíba e da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari.  

 

Em conclusão às etapas previstas no referido Edital, durante a 21ª Reunião 

Extraordinária do CBH Paranaíba, que aconteceu no dia 14 de agosto de 2018, em Goiânia – 

GO, o Comitê, por meio da Deliberação nº 96/2018, aprovou a indicação ao Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos - CNRH, da Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos 

de Bacias Hidrográficas - ABHA Gestão de Águas, para desempenhar as funções de Agência de 

Água do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba, como Entidade Delegatária dessas 

funções, para o período de 05 (cinco) anos. 

 

Assim, nos termos do art. 51, da Lei Federal n.º 9.433/1997, encaminhamos a 

referida Deliberação a este Egrégio Conselho Nacional de Recursos Hídricos, solicitando a 

especial atenção na adoção dos procedimentos de estilo para a sua apreciação e deliberação. 

 

Sendo o que se apresentava para o momento, despedimo-nos. 

 

Atenciosamente, 

                               

 

  

 

BRENO ESTEVES LASMAR 

Presidente do CBH Paranaíba 



 

 

DELIBERAÇÃO Nº 96/2018  

 

 

Aprova a indicação da Associação Multissetorial de 

Usuários de Recursos Hídricos de Bacias 

Hidrográficas ABHA Gestão de Águas para 

desempenhar funções de Agência de Água do 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba. 

 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba – CBH Paranaíba, integrante do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e vinculado ao Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos, criado pelo Decreto de 16 de julho de 2002, do Presidente da República, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Resolução nº 5, de 10 de abril de 2000, pela Lei nº 9.433, de 08 de 

janeiro de 1997, pelo seu Regimento Interno, e 

 

Considerando o disposto no artigo 51 da Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, com 

redação alterada pelo artigo 10 da Lei Federal n° 10.881, de 9 de junho de 2004, pelo qual o 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos poderão 

delegar a organizações sem fins lucrativos, por eles reconhecidas, por prazo determinado, o 

exercício de funções de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não 

estiverem constituídos; 

 

Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Federal n° 10.881, de 9 de junho de 2004, pelo qual a 

Agência Nacional de Águas - ANA poderá firmar contratos de gestão, por prazo determinado, com 

entidades sem fins lucrativos que receberem delegação do Conselho Nacional de Recursos 

Hídricos - CNRH para exercer funções de competência das Agências de Água, previstas nos 

artigos 41 e 44 da Lei Federal nº 9.433, relativas a recursos hídricos de domínio da União; 

 

Considerando a Deliberação nº 51, de 29 de abril de 2015, que definiu que a função de Agência de 

Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba será exercida por entidade com natureza jurídica de 

associação civil sem fins lucrativos, mediante delegação;  

 

Considerando a Deliberação nº 69, de 15 de dezembro de 2016, que definiu que o CBH Paranaíba 

deverá abrir edital para seleção de Entidade Delegatária; 

 

Considerando o Edital Conjunto nº 001/2018, de seleção de Entidade Delegatária para 

desempenhar funções de Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba e da Bacia 

Hidrográfica do Rio Araguari; e 

 

Considerando o Relatório Sintético apresentado pela Comissão de Julgamento com o resultado da 

seleção de Entidade Delegatária para desempenhar funções de Agências de Água. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a indicação, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH, da 

Associação Multissetorial de Usuários de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas - ABHA 



 

 

Gestão de Águas, para desempenhar funções de Agência de Água na Bacia Hidrográfica do Rio 

Paranaíba, para o período de 05 (cinco) anos. 

 

Art. 2º. Esta Deliberação deverá ser encaminhada ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos – 

CNRH. 

 

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Goiânia - GO, 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

 ORIGINAL ASSINADO                                        ORIGINAL ASSINADO 

BRENO ESTEVES LASMAR FÁBIO BAKKER ISAÍAS 
Presidente do CBH Paranaíba Secretário do CBH Paranaíba 

 


